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Mas o que isso significa 
exatamente? 

O art. 19 do MCI, que exige ordem judicial espe-
cífica para a responsabilização civil de provedor 
de aplicações de internet por danos decorrentes 
de conteúdo gerado por terceiros, é parcialmen-
te inconstitucional. 

Há um estado de omissão parcial que decorre 
do fato de que a regra geral do art. 19 não confe-
re proteção suficiente a bens jurídicos constitu-
cionais de alta relevância (proteção de direitos 
fundamentais e da democracia), diz o primeiro 
item da tese. 

 

Quanto aos crimes contra a honra 
Para crimes contra a honra, foi mantida a aplica-
ção do art. 19 do MCI. Assim, os provedores de 
aplicação só serão responsabilizados se des-
cumprirem uma ordem judicial para a remoção 
de conteúdo. 

No entanto, em outros casos não associados 
a crimes contra a honra, a tese de repercussão 
geral traz a possibilidade de remoção de conte-
údos apenas com base em notificações extra-
judiciais. Isso significa que, se uma pessoa ou 
empresa notificar extrajudicialmente o provedor 
de aplicação, este será obrigado a remover o 
conteúdo indicado, mesmo sem ordem judicial.  

 

Quanto aos crimes em geral e às 
contas falsas 

Conforme determinação do STF, enquanto o 
Congresso Nacional não editar nova lei sobre o 
tema, as plataformas estarão sujeitas à res-
ponsabilização civil, com a responsabilização 
dos provedores de aplicações de internet pelos 
danos decorrentes de conteúdos gerados por 
terceiros em casos de crime ou atos ilícitos, 
sem prejuízo do dever de remoção do conteúdo 
se, após receberem um pedido de retirada (via 
notificação extrajudicial), deixarem de remover o 
conteúdo. 

Para as contas falsas (ou inautênticas), a mes-
ma regra aplicável aos crimes em geral será 
válida. 

 

Quanto aos fatos ofensivos já 
reconhecidos por decisão judicial 

Quando um fato ofensivo já reconhecido por de-
cisão judicial for repetidamente replicado, todos 
os provedores de aplicação deverão remover as 
publicações com conteúdos idênticos, a partir 
de notificação judicial ou extrajudicial. 

 

STF julga responsabilidade de plataformas 
digitais por danos decorrentes de 
conteúdos de terceiros
No dia 26/06, o STF reconheceu, através de tese de repercussão geral, a inconstitucionalidade par-
cial e progressiva do art. 19 da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet – MCI), que condiciona 
a responsabilização civil de provedores de aplicação à existência de ordem judicial determinando a 
remoção do conteúdo.
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Quanto aos crimes graves 
A tese estabelece a obrigação de indisponi-
bilizar, de forma imediata, independente de 
notificação ou decisão judicial, conteúdos que 
configurem práticas de crimes graves, previstos 
em rol taxativo, sendo eles: 

I – Condutas e atos antidemocráticos; 

II – Crimes de terrorismo ou preparatórios de 
terrorismo; 

III – Crimes de induzimento, instigação ou auxí-
lio a suicídio ou a automutilação; 

IV – Incitação à discriminação em razão de 
raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, 
sexualidade ou identidade de gênero; 

V – Crimes praticados contra a mulher em razão 
da condição do sexo feminino; 

VI – Crimes sexuais contra pessoas vulneráveis, 
pornografia infantil e crimes graves contra crian-
ças e adolescentes; e  

VII – Tráfico de pessoas. 

Nota-se que a responsabilidade relacionada 
aos crimes graves diz respeito à “configuração 
de falhas sistêmicas”, sendo um termo amplo 
no âmbito da tese, mas que se refere à falta de 
adoção de medidas de prevenção ou remoção 
dos conteúdos listados, violando o dever de atu-
ação responsável, transparente e cautelosa. 

 

Quanto aos marketplaces 
Para os Marketplaces, será aplicado o regime de 
responsabilidade previsto no Código de Defesa 
do Consumidor (responsabilidade objetiva). 

 

Quanto aos casos de incidência do 
Art. 19 

Nas situações abaixo, o Art. 19 do Marco Civil 
da Internet continuará vigente e aplicável, ou 
seja, nestes casos o provedor de aplicações 
somente será responsabilizado se deixar de 
tornar indisponível o conteúdo após uma ordem 
judicial específica para tanto: 

Para provedores de serviços de e-mail; 

Para provedores de aplicações cuja finalidade 
primordial seja a realização de reuniões fecha-
das por vídeo ou voz; ou 

Para provedores de serviços de mensageria ins-
tantânea, exclusivamente para comunicações 
interpessoais, resguardadas pelo sigilo das 
comunicações. 

 

Provedores devem remover 
imediatamente conteúdos que 
configuram crimes graves, como 
terrorismo e discriminação, sem 
necessidade de ordem judicial, 
para evitar responsabilidade por 
falhas na prevenção. Isso inclui 
atos antidemocráticos, pornografia 
infantil e tráfico de pessoas, 
exigindo ação rápida e eficaz.
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Quanto às hipóteses de presunção 
de responsabilidade 

Haverá presunção de responsabilidade dos pro-
vedores em casos de conteúdos ilícitos quando 
relacionados a anúncios e impulsionamentos 
pagos; ou redes artificiais de distribuição (cha-
tbots). 

Nestas situações, os provedores poderão ser 
responsabilizados independente de notificação, 
havendo a possibilidade de isenção de respon-
sabilidade se comprovado que houve atuação 
diligente e em tempo razoável para tornar o 
conteúdo indisponível. 

 

Quanto aos deveres e obrigações 
adicionais 

A tese reforça alguns deveres e obrigações adi-
cionais aos provedores, como: 

Autorregulação: os provedores de aplicações 
deverão editar autorregulação que abranja, obri-
gatoriamente, sistema de notificações, devido 
processo e relatórios anuais de transparência 
em relação a notificações extrajudiciais, anún-
cios e impulsionamentos; 

Atendimento: deverão disponibilizar a usuários 
e não usuários canais de atendimento, preferen-
cialmente eletrônicos, acessíveis e amplamente 
divulgados; 

Representação: os provedores que atuam no 
Brasil devem constituir e manter sede e repre-
sentante no país, com informações de contato 
facilmente acessíveis em seus websites.  Re-
presentação deve conter poderes específicos, 
incluindo plenos poderes administrativos e 
judiciais. 

 

Quanto à modulação de efeitos 
A decisão tem aplicação prospectiva, ou seja, 
não retroage, com ressalvas às decisões transi-
tadas em julgado. 

Desta forma, os provedores de aplicação que 
tiveram decisão judicial transitada em julgado 
quanto à não responsabilização em relação aos 
conteúdos de terceiros, sob a égide da redação 
original do Art. 19 do MCI, não serão afetados 
por esta mudança para a decisão em específico. 

 

Provedores de 
conteúdo online 

enfrentam presunção 
de responsabilidade 

por conteúdo ilícito em 
anúncios pagos e redes 

automatizadas, sendo 
responsabilizados sem 

notificação. A decisão, sem 
efeito retroativo, exige 
autorregulação e sede 

no Brasil, aumentando 
obrigações legais.
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Quanto aos potenciais resultados 
da decisão 

A decisão do STF, muito esperada pela socie-
dade como um todo, representa mudanças 
significativas aos provedores de aplicação. 

Por um lado, temos a necessidade de proteção 
de direitos fundamentais no âmbito digital. 
Por outro, temos o excesso de obrigações aos 
provedores de aplicação, o que pode gerar im-
pactos ao desenvolvimento/inovação, além de 
judicialização excessiva e insegurança jurídica 
em virtude de termos amplos. 

De maneira geral, a preocupação quanto às 
obrigações é significativa ao considerar a quan-
tidade de recursos necessários para colocá-las 
em prática. 

A responsabilidade objetiva, apesar de negada 
de forma específica pela tese, parece ser a rea-
lidade na prática, considerando as disposições 
e obrigações estabelecidas pelo texto, como 
ocorre com as situações de presunção de res-
ponsabilidade quanto aos anúncios e impulsio-
namentos pagos.  

A necessidade de monitoramento quanto aos 
crimes graves, incluindo a necessidade de 
remoção proativa, sem notificação prévia, ou 
a necessidade de remoção mediante mera 

notificação extrajudicial, podem levar à censura 
prévia, remoções excessivas em prejuízo da 
liberdade de expressão, custos operacionais 
consideráveis e desproporcionalidade, uma 
vez que se aplicam às plataformas de todos os 
tamanhos e objetivos, assim como aos conteú-
dos de alcance limitado. 

Desta forma, resta claro que as novas obriga-
ções impostas às plataformas demandarão 
adaptação operacional e uma postura voltada 
ao monitoramento prévio de conteúdo, combi-
nada com ação repressiva dos conteúdos abor-
dados pela tese, afetando significativamente as 
obrigações e responsabilidades dos provedores 
de aplicação. 

A decisão do STF impõe novas 
obrigações aos provedores 
de aplicação, criando tensão 
entre direitos digitais e 
inovação. Com custos 
operacionais elevados e riscos 
de censura prévia, a medida 
pode gerar insegurança 
jurídica, impactando 
plataformas de diferentes 
tamanhos e escopos.

Este documento foi preparado com propósito meramente informativo. Em caso de dúvidas ou necessidade de acon-
selhamento legal, nossos advogados estão à disposição. Direitos autorais reservados à Loeser e Hadad Advogados.
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